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Embrapa Algodão

 

Ata de Registro de Preço

 

N.º 040/2019

 
Processo n.º 21156.004236/2019-30 (Gestão da Ata)
Pregão Eletrônico SRP n.º 013/2019 (Processo n.º 21156.003960/2018-65)
 
 
No dia 06/11/2019, a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa, situada na Rua
Oswaldo Cruz, 1143, inscrita no CNPJ sob o n.º 00.348.003/0044-50, representada por sua
Unidade Descentralizada Embrapa Algodão (UASG 135011), através de seu Chefe Adjunto de
Administração, Bruno Coelho Soares, CPF n.º 026.328.954-05, RG n.º 2.232.362 (SSP/PB), e do
Supervisor do Setor de Gestão de Patrimônio e Suprimentos, Mário Clever de Aguiar, CPF n.º
066.885.504-58, RG n.º 2.388.779 SEDS/RN, nos termos do Edital, e seus Anexos, do referido
Pregão, da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 5.450/2005, do Decreto nº 7.892/2013, da Lei
n.º 13.303/2016, do Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa
(037.011.003.001) e, eventualmente, de outras normas legais aplicáveis, em face da classificação
da proposta apresentada neste Pregão, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo Fornecedor
abaixo identificado, conforme as disposições seguintes:
 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR
 
Fornecedor: M. G. C. Ar Condicionado e Climatização Eireli
CNPJ/CPF: 06.301.497/0001-64
Insc. Estadual: 146.216.424.117
Insc. Municipal: 33241716

Endereço: Rua Amleto Ricciarelli (Jd Sto Antônio), 86, Região Central, Caieiras/SP, CEP
07700-690

Telefone 1: (11) 46056-187
Telefone 2: (11) 98072-8197
Fax:  
Contato 1:  
Contato 2:  
E-Mail 1: licitacao@mgcrefrigeracao.com.br
E-Mail 2:  
Representante
Legal: Marcelo das Graças Costa

Cargo (Rep.
Legal): Sócio-Proprietário

CPF (Rep. Legal): 313.420.568-84
DADOS BANCÁRIOS
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Banco: 001
Agência: 1700-0
Op.:  
Conta: 92023-2
Praça:  

 
2. OBJETO E PREÇO
 

Grupo Item Subitem Especificação Unid. Local de
Entrega Quant.

Valor
Unit.
(R$)

Valor
Total
(R$)

Fornecedor
CADASTRO

DE RESERVA
(ordem de

classificação)

- 2 33903917

Serviço de
Desinstalação de
Ar Condicionado
Split

UN. Campina
Grande/PB 52 31,99 1.663,48

- BELLA RIOS
CONSTRUCOES
E SERVICOS
LTDA
(CNPJ
17.119.266/0001-
50)
- MUNDIAL
OBRAS E
CONSTRUCAO
DE
ALVENARIA
EIRELI
(CNPJ
23.791.892/0001-
91)
- AIE ENG
TECNOLOGIA
E
MANUTENCAO
EIRELI
(CNPJ
22.297.312/0001-
41)

- 10 33903917

Serviço de
limpeza e
higienização de
Bebedouros
elétricos para
garrafão

UN. Campina
Grande/PB 132 25,29 3.338,28

- AIE ENG
TECNOLOGIA
E
MANUTENCAO
EIRELI
(CNPJ
22.297.312/0001-
41)
- MUNDIAL
OBRAS E
CONSTRUCAO
DE
ALVENARIA
EIRELI
(CNPJ
23.791.892/0001-
91)

- 13 33903917 Serviço de UN. Campina 8 74,99 599,92 - AIE ENG
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Verificação
preventiva
limpeza e
higienização de
Câmara Fria

Grande/PB TECNOLOGIA
E
MANUTENCAO
EIRELI
(CNPJ
22.297.312/0001-
41)
- MUNDIAL
OBRAS E
CONSTRUCAO
DE
ALVENARIA
EIRELI
(CNPJ
23.791.892/0001-
91)

Grupo
5

14 33903917

Serviço de
manutenção
corretiva de
Câmara Fria

UN. Campina
Grande/PB 16 70,00 1.120,00

- MUNDIAL
OBRAS E
CONSTRUCAO
DE
ALVENARIA
EIRELI
(CNPJ
23.791.892/0001-
91)
- AIE ENG
TECNOLOGIA
E
MANUTENCAO
EIRELI
(CNPJ
22.297.312/0001-
41)

15 33903025

Fornecimento de
peças e material
de reposição para
Câmaras Frias

UN. Campina
Grande/PB 3.376.622 0,01 33.766,22

- MUNDIAL
OBRAS E
CONSTRUCAO
DE
ALVENARIA
EIRELI
(CNPJ
23.791.892/0001-
91)
- AIE ENG
TECNOLOGIA
E
MANUTENCAO
EIRELI
(CNPJ
22.297.312/0001-
41)

- 17 33903917 Serviço de
Desinstalação de
Ar Condicionado
Split

UN. Natal/RN 88 23,88 2.101,44 - BELLA RIOS
CONSTRUCOES
E SERVICOS
LTDA
(CNPJ
17.119.266/0001-
50)
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- MUNDIAL
OBRAS E
CONSTRUCAO
DE
ALVENARIA
EIRELI
(CNPJ
23.791.892/0001-
91)
- AIE ENG
TECNOLOGIA
E
MANUTENCAO
EIRELI
(CNPJ
22.297.312/0001-
41)

- 18 33903917

Serviço de
Verificação
preventiva
limpeza e
higienização de
Ar Condicionado
Split

UN. Natal/RN 2.660 36,99 98.393,40

- BELLA RIOS
CONSTRUCOES
E SERVICOS
LTDA
(CNPJ
17.119.266/0001-
50)
- MUNDIAL
OBRAS E
CONSTRUCAO
DE
ALVENARIA
EIRELI
(CNPJ
23.791.892/0001-
91)
- AIE ENG
TECNOLOGIA
E
MANUTENCAO
EIRELI
(CNPJ
22.297.312/0001-
41)

- 25 33903917 Serviço de
limpeza e
higienização de
Bebedouros
elétricos para
garrafão

UN. Natal/RN 408 30,99 12.643,92 - AIE ENG
TECNOLOGIA
E
MANUTENCAO
EIRELI
(CNPJ
22.297.312/0001-
41)
- MUNDIAL
OBRAS E
CONSTRUCAO
DE
ALVENARIA
EIRELI
(CNPJ
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23.791.892/0001-
91)

- 28 33903917

Serviço de
Verificação
preventiva
limpeza e
higienização de
Câmara Fria

UN. Natal/RN 24 74,89 1.797,36

- AIE ENG
TECNOLOGIA
E
MANUTENCAO
EIRELI
(CNPJ
22.297.312/0001-
41)
- MUNDIAL
OBRAS E
CONSTRUCAO
DE
ALVENARIA
EIRELI
(CNPJ
23.791.892/0001-
91)

TOTAL: R$ 155.424,02

 

2.1. Nos preços registrados estão inclusos todos os custos e despesas, tais como, e sem se limitar
a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços,
encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, lucro, todos os encargos e obrigações decorrentes
de direitos e licenças de fabricação, patentes e marcas registradas, e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto, isentando a Embrapa de quaisquer custos adicionais.
 
 
3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES
 
- EBSERH - Filial Maternidade Escola Januário Cicco - MEJC (UASG 155015).
 
 
4. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR BENEFICIÁRIO
 
4.1. Assinar o Contrato, ou instrumento equivalente, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar
da convocação pela Embrapa, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Embrapa.
 

4.1.1. Pela recusa injustificada do fornecedor convocado em assinar o Contrato, ou
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, a Embrapa poderá, garantida a
defesa prévia, aplicar-lhe as sanções previstas no Edital e seus anexos.

 
4.1.2. A assinatura do Contrato, ou instrumento equivalente, com os licitantes que integram o
cadastro de reserva, conforme ata da sessão de licitação, depende de prévia verificação de
aceitabilidade da sua proposta e de análise dos seus documentos de habilitação, o que
deverá ser realizado pelo Gestor da ata de registro de preços da Embrapa.

 
4.2. Dar integral cumprimento a sua proposta, tanto na qualidade dos materiais como no prazo de
entrega.
 
4.3. Cumprir o prazo de entrega, contados a partir da data de assinatura do Contrato, salvo a
ocorrência de calamidade pública, perturbação da ordem, greves ou por outro motivo que a
Embrapa venha a aceitar por considerá-lo justo, ficando esses prazos prorrogados, para todos os
efeitos contratuais, de tantos dias quantos forem os de duração do obstáculo impeditivo.
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4.4. Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.
 
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
5.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços.
 
5.2. Emitir contrato, ou instrumento equivalente, observando os quantitativos mínimos previstos
no  Edital e seu anexos, conforme o caso.
 

5.2.1. A existência de preços registrados não obriga a Embrapa a firmar os contratos que
deles poderão advir, sendo facultada a realização de licitação específica, assegurada ao
licitante registrado preferência em igualdade de condições.

 
5.3. Fiscalizar o cumprimento, pela Fornecedor Beneficiário, do objeto registrado.
 
5.4. Adotar providências para a apuração dos fatos a respeito de infrações previstas no Edital do
Pregão e seus anexos, instruindo a aplicação das sanções administrativas cabíveis, quando for o
caso, respeitando-se o regular processo administrativo, o contraditório e a ampla defesa.
 
5.5. Efetuar o pagamento à Contratada, quando for o caso, das Notas Fiscais/Fatura, devidamente
atestadas, no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto.
 

5.5.1. A Contratada somente receberá pagamento pelos quantitativos do objeto por ela
efetivamente executados.

 
5.6. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
Embrapa, e havendo pedido formal da Contratada, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, pela Embrapa, sendo sua apuração feita desde a data de seu vencimento
até a data do efetivo pagamento, quando os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:
 

I = (TX / 100) / 365
EM = I x N x VP
 

Onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

 
5.7. A Embrapa não estará sujeito à compensação financeira a que se refere o subitem anterior se
o atraso decorrer da execução irregular do objeto ou com ausência total ou parcial de
documentação hábil, ou quando estiver pendente o cumprimento pela Contratada de qualquer
obrigação assumida no contrato.
 
 
6. PRAZO DE ENTREGA
 
6.1. O prazo de entrega não pode ser superior a 30 (trinta) dias corridos, a contar a partir do
momento de assinatura do Contrato.
 
 
7. LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS
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7.1. Local e horário de entrega:
 

Embrapa Algodão (UASG 135011) - Gerenciador
Rua Oswaldo Cruz, 1143, Centenário
Campina Grande/PB – CEP: 58.428-095
Telefones: (83) 3182-4313 / 3182-4368
E-mail: cnpa.sil@embrapa.br
E-mail: cnpa.compras@embrapa.br
Horário de Entrega: de segunda à sexta-feira, exceto feriados, das 8h00 às 11h00 e das
14h00 às 17h00.
 
EBSERH - Filial Maternidade Escola Januário Cicco - MEJC (UASG 155015) -
Participante
Avenida Nilo Peçanha, 270, Petrópolis
Natal/RN – CEP: 59.012-300
Telefones: (84) 3215-5980
E-mail: compras.mejc@ebserh.gov.br
Horário de Entrega: de segunda à sexta-feira, exceto feriados, das 8h00 às 11h30 e das
13h00 às 16h30.
 

 
8. GARANTIA E PRAZO DE VALIDADE:
 
8.1. Em todos os casos, a garantia mínima para os serviços será de 90 dias, extensível até a
validade do prazo de garantia estabelecido pelo fabricante para as peças e materiais de
reposição eventualmente utilizados.
 
 
9. CADASTRO DE RESERVA
 
- Ver item 2.
 
 
10. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
10.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preço qualquer empresa pública ou sociedade de
economia mista e suas subsidiárias, conforme dispõe o § 1º do Art. 66 da Lei 13.303/2016, que
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta à Unidade gerenciadora da Embrapa
responsável pela licitação.
 
10.2. A adesão apenas será autorizada caso esta possibilidade tenha sido prevista no Termo de
Referência/Projeto Básico, bem como o quantitativo pretendido esteja dentro da previsão,
conforme § 4º do art. 22 do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.
 

10.2.1. A Embrapa somente poderá autorizar adesão à Ata de Registro de Preço por ela
gerenciada se a demanda partir de empresa pública ou sociedade de economia mista e suas
subsidiárias, conforme dispõe o § 1º do Art. 66 da Lei 13.303/2016.
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10.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
 
10.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere esta Seção não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, conforme Art. 22, § 3º, do Decreto nº 7.892/2013.
 
10.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para a
Embrapa e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem, conforme Art. 22, § 4º, do Decreto nº 7.892/2013.
 
10.6. Após a autorização da Embrapa, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
 
10.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências à Embrapa.
 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS
 
11.1. Este Registro de Preço tem vigência de 12 (doze) meses contados da data de assinatura
pelo Fornecedor Beneficiário, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial
da União, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir
o último.
 
11.2. Os contratos advindos a partir deste Termo somente poderão ser alterados por acordo
escrito entre as partes, vedando-se ajuste que resulte em violação da obrigação de licitar.
 
11.3. Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no quantitativos do objeto contratado, observadas as
mesmas condições contratuais e havendo acordo escrito entre as partes, os contratos poderão ser
alterados em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso
particular de reforma de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus
acréscimos.
 

11.3.1. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no
subitem anterior, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes.
 

11.4. A criação, a alteração ou a extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta,
com comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou
para menos, conforme o caso.
 

11.4.1. A revisão deverá ser precedida de solicitação do Fornecedor Beneficiário,
acompanhada de comprovação:
 

a) dos fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém com consequências incalculáveis;
 
b) da alteração de preços ou custos, por meio de notas fiscais, faturas, tabela de
preços, orçamentos, notícias divulgadas pela imprensa e por publicações
especializadas e outros documentos pertinentes, preferencialmente com referência à
época da elaboração da proposta e do pedido de revisão;
 



13/08/2020 SEI - Documento para Assinatura

https://sistemas.sede.embrapa.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=13415&id_docu… 9/10

c) de demonstração analítica, por meio de planilha de custos e formação de preços,
sobre os impactos da alteração de preços ou custos no total do contrato.
 

11.4.2. Em havendo alteração da Ata de Registro de Preço que aumente ou reduza os
encargos do Fornecedor Beneficiário, a Embrapa deverá restabelecer por aditamento o
equilíbrio econômico-financeiro inicial.
 

11.5. Caberá recurso, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da comunicação do ato, nos
casos de:
 

a) aplicação das penas de multa, suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Embrapa;
 
b) rescisão do contrato.
 
11.5.1. Os recursos referidos no subitem 11.5 não têm efeito suspensivo, porém a autoridade
competente tem poder para, motivadamente e presentes as razões de interesse público,
atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva.
 
11.5.2. A comunicação do ato para fins de contagem do prazo recursal será feita,
preferencialmente, na forma eletrônica.
 

11.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo, exclui-se o dia do início e inclui-se o do
vencimento.

 
11.7. Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil da localidade da unidade da
Embrapa responsável pela contratação.

 
11.8. Para dirimir questões relativas à esta Ata de Registro de Preços e aos contratos celebrados
a partir desta, fica eleito o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal, Seção Judiciária de
Campina Grande/PB, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 
11.9. As especificações técnicas constantes no Processo Administrativo nº 21156.003960/2018-
65, bem como na proposta do Fornecedor Beneficiário, integram esta Ata de Registro de Preços,
independentemente de transcrição.

 
 

 
Identificação do Emissor Endereço para Contato

Márcia Aparecida da Silva
Matrícula: 340.191

Assistente

Setor de Gestão de Patrimônio e Suprimentos
Rua Oswaldo Cruz, 1143, Centenário
CEP 58428-095, Campina Grande-PB

Horário: 7h30 às 11h30 e 13h30 às 17h30
Telefones: (83) 3182-4322 / 3182-4368

FAX: (83) 3182-4370
E-mail: cnpa.compras@embrapa.br

 
 
 
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais da Embrapa

e do Fornecedor Beneficiário.
 
 
PELA EMBRAPA PELA CONTRATADA
Nome: Bruno Coelho Soares Nome: Marcelo das Graças Costa
CPF: 026.328.954-05 CPF: 313.420.568-84
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Cargo: Chefe Adjunto de Administração Cargo: Sócio-Proprietário
Data: ____/____/_______ Data: ____/____/_______

 
____________________________________

Assinatura

 
____________________________________

Assinatura
PELA EMBRAPA
Nome: Mário Clever de Aguiar
CPF: 066.885.504-58
Cargo: Supervisor do SPS
Data: ____/____/_______

 
____________________________________

Assinatura

 

Documento assinado eletronicamente por Mario Clever de Aguiar, Supervisor, em 06/11/2019, às
16:15, conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Coelho Soares, Analista, em 06/11/2019, às 17:01,
conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo das Graças Costa, Usuário Externo, em
06/11/2019, às 20:24, conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sede.embrapa.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3121461 e o
código CRC CAC027DD.

Referência: Processo nº 21156.004236/2019-30


